
   Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

REQUERIMENTO Nº 258/2024

À
Câmara Municipal de Jaguariúna;

Requeiro à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, após
ouvido  o  douto  Plenário,  para  que  seja  oficiado  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito
Municipal, solicitando seus préstimos, junto à Secretaria competente, em cópia para a
ouvidoria.gov.br, no sentido de informar a esta Edilidade, Sobre a má qualidade dos
serviços de recapeamento asfáltico na Rua Paulo Veloso:

- Conforme comprovada pela visita deste vereador, este serviço
está tendo pouca duração. Quais são os motivos?

-  Em menos de quatro meses o asfalto está todo deteriorado, um
grande trecho afundou e o que restou ficou trincado. Qual a justificativa para a
situação em que se encontra o pavimento?

-   Se  o  solo  neste  local  é  frágil  e  impróprio  para  suportar  a
pavimentação, qual foi a atitude dos técnicos antes de executar o serviço? E quais
serão as providências após o ocorrido?

-  O  que  foi  feito  em  relação  aos  problemas  descritos?  A
construtora já foi comunicada para resolver o problema? Terá custo ao município?

- Quem acompanha as obras de pavimentação? 

JUSTIFICATIVA

A estrada em questão encontra-se em péssimas condições de trânsito,
devido ao desgaste da camada asfáltica. A população tem relatado danos no asfalto logo
depois do recapeamento. Em muitos casos apenas o trânsito de veículos e as fortes
chuvas contribuem para o aumento de crateras e trincas no asfalto recém concluído, mas
de má qualidade.

Os  condutores  de  veículo,  ao  tentarem  se  desviar  dos  buracos,
realizam manobras perigosas expondo os  pedestres  e  demais  motorista  ao risco de
acidentes. Os buracos e depressões no asfalto também contribuem para a ocorrência de
danos nos veículos.

Gabinete do Vereador Wanderley Filho, 05 de agosto de 2024.
VEREADOR WANDERLEY FILHO
Cópia  conforme o  original  apresentado  nesta  Edilidade,  em Sessão

Ordinária realizada em 06 de agosto de 2024.
Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de agosto de 2024.

VEREADOR ROMILSON SILVA
Presidente


